2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 077/2021.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO NO PREENCHIMENTO DE VAGAS DE ESTAGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO DE ESTUDANTES DE ENSINO MEDIO E ENSINO SUPERIOR JUNTO AO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES. 


O MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob nº 92.406.164/0001-31, com sede na Praça 13 de abril, nº 302, Centro na cidade de Campos Borges – RS, CEP 99.435.000, representado pela Prefeita Municipal Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, denominada CONTRATANTE e, de outro lado a Empresa CENTRO DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA DO RS, com sede a Rua Dom Pedro II, 861, Bairro São João, na cidade de Porto Alegre/ RS, inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº. 92.954.957/0001-95, representado neste ato por seu representante Sr. LUCAS ANTONIO SCIAPINA BALDISSEROTTO, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 443.541.340-04, doravante denominado CONTRATADO, por este instrumento e na melhor forma de direito, tem justo e contratado, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2021 MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2021.

1. CLAUSULA PRIMEIRA:

1.1 Conforme acordo entre as partes, de acordo com a clausula 11º do contrato nº. 077/2021, o presente instrumento de termo aditivo tem por objeto a renovação do contrato N° 077/2021, sendo que o mesmo será renovado pelo período de mais 12 meses a contar da data de 03/05/2023, com vencimento em 02/05/2024, devido a necessidade de continuação dos serviços.
2. [bookmark: _GoBack]CLAUSULA SEGUNDA:

2.1 Todas as demais Cláusulas do contrato aditado e condições anteriormente firmadas, não alteradas ou extintas pelo presente instrumento, ratificam-se por sua eficácia e vigência, obrigando as partes a sua observância e cumprimento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Espumoso-RS para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Termo Aditivo em quatro vias, de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

                                               Campos Borges/RS, 02 de maio de 2023.
    
                                              ___________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal.
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